
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 5674/2025
EDITAL Nº. 002/2025

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA
DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 88.142.302/0001-45,
com sede na Rua XV de Novembro, 438, n neste ato representado pelo Prefeito Municipal
Sr. MARCELO  C.  SPODE, brasileiro,  casado,  Empresário,  inscrito  no  CPF  sob  nº
401.055.980-20,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  e  de  outro  lado  a Empresa
PONTOTECH  COMERCIO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  SOFTWARE  LTDA  -  ME já
qualificado no preâmbulo do contrato original,  resolvem aditar  o referido contrato,  por
interesse público para constar o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Com o presente as partes promovem alteração
da Cláusula Quinta, no que tangue a licença vitalícia de software descrito no objeto do
contrato original, que passa a ter a seguinte redação:

                        CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE
5.1.  O valor total da contratação é de  R$ 34.920,00  (Trinta e quatro mil, novecentos e
vinte reais).

ITEM QUANT
IDADE

DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
MENSAL

1 12
  RELÓGIO ELETRÔNICO PARA CONTROLE 
DE PONTO BIOMÉTRICO Relógio ponto. 
Mostrador digital. Tipo Biométrico e leitor de 
proximidade. Tipo de impressão: Impressora 
térmica com capacidade para bobina de no 
mínimo até 300m. ComunicaçãoUSB e Porta 
Ethernet 10/100Mbps. Display de aprox. 2.4 e 
interface com teclado. Capacidade mínima pra 
registro dc até 500 funcionários cadastrados. 
Certificação do Inmetro e Homologação do MTE 
(Portaria 1101.510/2009). Produto acompanhado 
de licença de software desktop ou web, para 
gestão completa e controle de jornada, 
possibilitando a impressão de relatórios, ajustes, 
lançamentode horários, feriados, férias e 
exportação de arquivos, dentre outras funções. 
Equipamento e software devem ser entregues 
instalados e configurados. O Software, caso 
necessite de instalação, deve ser instalado em pelo
menos dois computadores e disponibilizado o 
instalador via internet. Assistência do sistema por 
12 meses

R$ 194,00 R$ 2.910,00

1



CLÁUSULA SEGUNDA: As demais Cláusulas e condições estipuladas no
Contrato  Original  permanecem inalteradas e em plena vigência,  devendo este  Termo
Aditivo ser anexado ao mesmo para seu bom e fiel cumprimento.

E, por estarem de acordo com os termos do presente TERMO ADITIVO,
assinam as partes em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Caçapava do Sul, 25 de fevereiro de 2025.

Empresa Pontotech Comercio e
Desenvolvimento de Software Ltda                                              Marcelo C. Spode
             Contratada                                                                          Prefeito Municipal
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